
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO-I ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENT(j) DE MÃO DE OBRA 

CONTRATO ADM1NIST  TIVON035 /2025 

CREDENCIAMENTO N° 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRKTWO N° 959/2025 

O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDERIO/BA, por intermédiol da Prefeitura Municipal, 

inscrita no CNPJ n. 13.655.436/0001-60, com sede na Praça merson Barbosa, N° 01, 

Centro, São Desiderio/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. João 

Antônio Rodrigues Linhares, RG n° 13.135.848-00 SSP/BA, CF  n° 028.352.955-50 e a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, representada por seu secretário José Rbdrigues Neto, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 1172149658 SSP/BA e do CPF no 9j70.657.817-04, residente e 

domiciliado na cidade de São Desidério/BA, doravante denomindos CONTRATANTES, 

e a empresa JOSÉ RICARDO P DA SILVA LTDA, ins4rita no CNPJ sob o 

40.301.165/0001-18, estabelecida na Av. Brasil , 65, QD 04 Lh' 16, Cidade Nova, São 

Desidério/BA, doravante designado CONTRATADO, neste 4to representada por seu 

proprietário, o Sr. José Ricardo Pereira da Silva, portador a Cédula de Identidade 

1348882190 SSP/BA e CPF no 023.269.615-28, conforme atosionstitutivos da empresa, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 959/025 e em observância às 

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 1egilaão aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Cre19iciamento N° 007/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é chamamento púllico tem por objeto o 

credenciamento de empresas para serviços de reforma, manutejnção e revitalização de 

edificações, ruas, praças e logradouros, em São Desiderio - BA. 

1.2. Objeto da contratação: 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, Sãp Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.bd.gov.br  
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Valor 
Item Descrição Und Quant. Valor 11n11 Unit com Total 

BDI 

ADMINISTRAÇÃO DA  

ENCARREGADO GERAL COM 1.1
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 753,00 R$ 33 7 R$ 39,30 R$ 29.592,90 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
1.2 JUNIOR COM ENCARGOS H

376,70 R$ 1129 R$ 133,47 R$ 50.278,14 
COMPLEMENTARES 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS 
EM CONCRETO ARMADO, DE m 35,00 R$ 611,3 R$722,14 R$ 25.274,90 

2.1 FORMA MANUAL, SEM  
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
DEMOLIÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO SIMPLES, DE FORMA R$ 

2.2 MANUAL, SEM m3 35,00 R$ 214,0v 252,88 R$ 8.850,80 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, R$ 

2.3 SEM REAPROVEITAMENTO. m2 350,00 R$ 24,61 29,13 R$ 10.195,50 

AF_09/2023 
REGULARIZACAO E R$ 

2.4 COMPACTACAO MANUAL DE rn2 9.000,00 RS 7,4Ç 8,84 R$ 79.560,00 
TERRENO COM SOQUETE 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS,

R$ 1236 R$ R$ 5.106,50 2.5 DE FORMA MANUAL, SEM m2 14,59 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 350,00

, 
 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 

2.6 MANUAL, SEM m3 35,00 R$ 60,84 R$ R$ 2.514,75 
71,85 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO EM PAWMENTAÇÂt) DE BLOCO INTERTRAVADO PRÉ 
MOLDADO DE CONCRETO, MEIO - FIOS PRÉ MOLDADO, SARJETA E ALÇADAS EM RUAS, PRAÇAS E 

LOGRADOUROS.COM  BASE NA TABELA SINAPI (BA) VIGENTE - NÃO DESÓ ERADA.(EXCLUSO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL). 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM R$ 

3.1 BLOCO RETANGULAR COR m2 5.000,00 13,01 R$ 11,03 R$ 65.050,00 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM R$ 

3.2 BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 m 5.000,00 R$ 9,24 10,90 54.500,00 

CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 
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REASSENTAMENTO DE BLOCOS 
SEXTAVADO PARA PISO 
INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 8 

3.3 CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, 
COM REAPROVEITAMENTO DOS m2 9.500,00 R$ 283533,49 R$ 318.155,00 
BLOCOS SEXTAVADO - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_1212020 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO- t 
FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO 

3.4 PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES M 100X15X13X30 CM 3.500,00 R$ 15 918,53 R$ 64.855,00 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR

,  

X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 
EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, R$ 

3.5 ACABAMENTO ESTAMPADO, m2 2.350,00 R$ 8,29,79 R$ 23.006,50 

ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 1 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, MOLDADA 

3.6 IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 M 1.500,00 R$
2141 25,28

R$ 37.920,00 
CM BASE X 15 CM ALTURA. 
AF_0 1/2024 

SERVIÇOS DE PINTURA INCLUINDO MANUTENÇÃO E REFORMAS COM BASE NA TABELA SINAPI (BA) VIGENTE - 
NÃO DESONERADA.(EXCLUSØ FORNECIMENTO I MATERIAL). 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 4.1 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO m2 1.500,00

15,35 18,12 R$ 27.180,00 

PREPARADOR. AF_05/202 1 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES 

4.2 EXTERNAS DE CASAS, UMA m2 750,00 R$ 15,69 52 R$ 13.890,00 

DEMÃO. AF_03/2024 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 

4.3 SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES m2 RS 2,05 242 R$ 1.815,00 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 750,00  
PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

4.4 ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE m2 15,00 R$ 12,40 1464 R$ 219,60 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AFO1/2021 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

4.5 STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. m2 150,00 R$ 6,557,73 R$ 1.159,50 

AFO4/2023 

SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, CALHAS, 
5 RUFOS, COBERTURA DE TELHA ALUZINCO COM BASE NA TABEJÁ SINAPI (BA) VIGENTE - NÃO 

DESONERADA.(EXCLUSO FORNECIMENTO DE MATERIAL). 
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TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 
RIFAS E CAIBROS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

5.1 TELHA DE ENCAIXE DE m2 R$ R$ 5.431,44 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, 636,00 8,54 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 

5.2 TELHADO COM INCLINAÇÃO m2 636,00 R$ 8,89,54 R$ 6.067,44 

MÁXIMA DE 10° COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/20 19 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

5.3 DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, M 100,00 R$
131r 15,58

R$ 1.558,00 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF07/2019 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM 

5.4 CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, M 100,00 R$ 109j 12,88 R$ 1.288,00 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA DE

5.5 s,o R$ 5.940,00 AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO m2 1.000,00 R$ R$ 

5,94 
IÇAMENTO. AF_07/2019 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA 

5.6 ONDULADA DE FIBROCIMENTO, R$ 9,871 RI R$ 11.660,00 
METÁLICA, PLÁSTICA OU m2 1.000,00 11,66  
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/20 19 

SERVIÇOS DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUBSTITbJ ÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA, 
6 ALUMÍNIO, VIDRO E OUTROS, COM BASE NA TABELA SINAPI (BA) vidÉ TE - NÃO DESONERADA.(EXCLUSO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL,4; 

KIT DE PORTA-PRONTA DE 
MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 
PESADA OU SUPERPESADA, E R$ R$ 6.1 BATENTE METÁLICO, 80X2I0CM, IJN 125,00 R$ 107,24 126,68 15.835,00 

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

6.2 80X21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, UN 25,00 R$ 243,71 287,88 R$ 7.197,00 
 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 



.- - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIÜL ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sãc Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacao@saodesiderio.ba 

 i 
gov.br 

EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS 1 R$ 

6.3 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 25,00 24446 288,54 R$ 7.213,50 

BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
60X21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

64 ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, UN R$ 2425 R$ R$ 7 16425 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 25,00 ' 286,57 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 
JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), COM 
BANDEIRA, BATENTE! REQUADRO 
6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, R 

6.5 FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM m2 25 00 R$ 13,191 1557 R$ 389,25 
GUARNIÇÃO! ALIZAR, 
DIMENSÕES 150X120 CM, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_I 1/2024 
JANELA DE ALIJMINIO TIPO 
MAXIM-AR, BATENTE! 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO 
INCLUSO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO! R$ 

6.6 ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A XL) ml 25,00 R$ 42,72 50,46 R$ 1.261,50 
CM, SEM ACABAMENTO, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11!2024 
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JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 
BATENTE! REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU 

67 BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 2
1 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO! m 25,00 R$ 1323 15,62 R$ 390,50 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_1 1!2024 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR 1 TIPO VENEZIANA COM 

6.8 GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM m2 O R$ I6,7 R$ R$ 477,25 
2 PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 25,00 19,09 

INSTALAÇÃO. AF_1212019 
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, 
COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

6.9 INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, m2 R$ R$ R$ 352,00 
FECHADURA E PUXADOR, SEM 25,00 14,08 

ALIZAR. AF_12!2019 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA 
DE ACABAMENTO PULVERIZADA 1 

6.10 SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS m 25 00 R$ 19,7k 2335 R$ 583,75 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AFO 112020_PE 

SERVIÇOS DE REFORMA REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO D.E í STALAÇÕES HIDRÁULICAS E 
7 HIDROSANITÁRIAS E ELÉTRICAS, CORRETIVA E PREVENTIVA COM BAS NA TABELA SINAPI (BA) VIGENTE - 

NÃO DESONERADA.(EXCLUSO FORNECIMENT(t).D MATERIAL) 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, R 

7.1 FORNECIDO E INSTALADO EM M 66 R$ I6,52 1950 R$ 1.287,00 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO ,00  

SANITÁRIO. AFO8!2022 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO R° 

7.2 E INSTALADO EM CONDUTORES M 6600 R$ 256 3,01 R$ 198,66 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06!2022 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO R 

7.3 SUPORTE E PLACA - UN R$ 35,21 4158 R$ 1.372,14 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

3,00 

AFO3/2023 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, R 

7.4 FORNECIDO E INSTALADO EM UN R$ 7,31 8 R$ 284,79 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 33,00 ,63  

DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08!2022 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

7.5 FORNECIDO E INSTALADO EM UN R$ 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 33,00 22 12,06 R$ 397,98 

DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 

UN R$ 
7.6 FORNECIDO E INSTALADO EM 33,00 R$ 1,2 2,13 R$ 70,29 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

7.7 FORNECIDO E INSTALADO EM UN
33,00

R$ 13,12 1608 R$ 530,64 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, R$ 

7.8 FORNECIDO E INSTALADO EM UN 33,00
R$ 6,8 8,04

R$ 265,32 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

7.9 FORNECIDO E INSTALADO EM UN R$ 8 9 R$ 
33,00 10,59 

R$ 349,47 
'  

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, R$ 

7.10 FORNECIDO E INSTALADO EM UN 33,00
R$ N75 11,51 R$ 379,83 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 

7.11 FORNECIDO E INSTALADO EM UN 33,00
R$ 1,211,41 

R$ 46,53 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 

7.12 ELÁSTICA, FORNECIDO E UN 33,00
R$ 10,22 

12,06
R$ 397,98 

INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sã1 Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba  gov.br  
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CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 

7.13 ELÁSTICA, FORNECIDO E UN R$ 1 R$ 8 
INSTALADO EM RAMAL DE 33,00 76 10,34 R$ 341,22 

DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AFO8/2022 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

7.14 FORNECIDO E INSTALADO EM UN
33,00 R$ 10,2 12,06 R$ 397,98 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

7.15 FORNECIDO E INSTALADO EM UN 16,00 R$ 19,1!2 22,58 R$ 361,28 

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, JUNTA ELÁSTICA, R$ 

7.16 FORNECIDO E INSTALADO EM UN R$ 87 
16,00 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
10,34 R$ 165,44 

DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

7.17 FORNECIDO E INSTALADO EM UN 16,00 R$ 15,31 18,14 R$ 290,24 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,

11 68 R$ 13,79
220,64 7.18 FORNECIDO E INSTALADO EM UN R$ 

16,00 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AFO8/2022 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

7.19 FORNECIDO E INSTALADO EM 16,00 R$ 7,68 R$ 145,12 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN 
9,07 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
LUVA SIMPLES, PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN R$ 12,75 R$ 240,80 

7.20 FORNECIDO E INSTALADO EM 16,00 15,05 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

Praça Emerson Barbosa, n° øi, Centro. CEP: 47.820-000, Sãc Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba  gov.br  
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Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sãc Desidério/BA 
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LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 

7.21 FORNECIDO E INSTALADO EM UN R$ 5185 R$ 110,24 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 16,00 6,89 

DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" R$ 

7.22 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 500 R$ 'P 6,89
R$ 3445 

AF_08/202 1 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4" - UN 63,25 

7.23 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 5,00
R$ 1042 12,65 

AF_08/2021 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

7.24 ACABAMENTO E CANOPLA UN R$ Il,3 R$ 
5,00 13,85 

R$ 69,25 
CROMADOS - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. AF_08/202 1 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, R$ 

7.25 1000 LITROS - FORNECIMENTO E UN 5,00
R$ 8,0 9,45

R$ 47,25 

INSTALAÇÃO. AF_06/202 1 
TORNEIRA DE BOlA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL 3/4 

7.26 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 5,00
R$ 1O1 R$ 59,60 

11,92 

AF_08/2021 1 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO R$ 

7.27 E INSTALADO EM RAMAL DE M 25,00
R$ 21,3 R$ 630,00 

25,20 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM UN 

7.28 RAMAL DE DESCARGA OU EM 5,00
R$ 21,l5 R$ R$ 124,85 

24,97 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

SERVIÇOS DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO (ALVENA4IAS, ESTRUTURAS DE CONCRETO 
8 ARMADO, COBERTURAS, REVESTIMENTOS, ACABAMENTOS, PISOS, 1A EIRAS E OUTROS), COM BASE NA 

TABELA SINAPI (BA) VIGENTE - NÃO DESONERADA.(EXCLUSO F 1 ECIMENTO DE MATERIAL).  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM R$ 

R$ 6963 8.1 (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA m2 , 
400,00

82,24 R$ 32.896,00  
DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA iRS 

8.2 MANUALMENTE EM TETO, E = m2 750,00 R$ 32,58 38,47 R$ 28.852,50 

17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 
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CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

8.3 CONCRETO DE FACHADA, COM m2 750,00 R$ 1,3010,98 R$ 8.235,00 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 

84 = 25 MPA, COM USO DE GRUA - m3 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 125,00 R$ 520461,46 R$ 7.682,50 

ACABAMENTO. AFO2/2022 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 8.5 ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, m2 750,00 R$ 485,17 R$ 3.877,50 

INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/20 19 
TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

8.6 PLAN, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, m2 R$ 22 
750,00 ,2 2672 R$ 20.040,00 

INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/20 19 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO

R$ 29,18 3RI 447 R$ 17.235,00 8.8 EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, m2 500,00 
NÃO ADERIDO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
6CM. AF_07/202 1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 

8.9 PORCELANATO DE DIMENSÕES I9,2 R$ 11.700,00 
60X60 CM APLICADA EM m2 R$ 500,00 23,40 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AFO2/2023_PE 
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 
15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM 3 R$ 

8.10 VOLUME REAL, INCLUSIVE m3 1.000,00 R$ 287 339,48 R$ 339.480,00 

LANÇAMENTO. AF_05/2021 
LIMPEZA MANUAL DE 

8.11 VEGETAÇÃO EM TERRENO COM m2 500,00 R$ 48jt 51 R$ 2.855,00 
ENXADA. AF_03/2024 

8.12 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. m3 R$ 894 R$ 
AF09/2024 200,00 ' 106,16R$ 21.232,00 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
CORTINA DE CONTENÇÃO, EM 

8.13 CHAPA DE MADEIRA m2 1.600,00 R$ 22,3I 26,34 R$ 42.144,00 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 
18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF11/2024 

Praça Emerson Barbosa, no  oi, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ta.gov.br  a.gov.br  
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ALVENARIA DE EMBASAMENTO 
COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E R.$ 

8.14 ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 200,00 45,17 538,87
R$ 107.774,00 

COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_0512020 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 
=25 MPA, COM USO DE BALDES - 

8.15 LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E m3 12,50 R$ 32q,83 378,98 R$ 4.737,25 

ACABAMENTO. AF_02/2022 
CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=25 MPA, PARA 

8.16 QUALQUER TIPO DE LAJE COM 
BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA m3 12,50

R$ 339,17400  66 R$ 5.008,25 

- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. AF_02/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

8.17 CONCRETO ARMADO KG 1.250,00 R$ 9,26 1093 R$ 13.662,50 
UTILIZANDO AÇO CA.-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

R$ 10,5 1245 R$ 15.562,50 8.18 CONCRETO ARMADO KG 1.250,00 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE R 

8.19 CONCRETO ARMADO 1(0
S 

1.250,00 1243 14,92
R$ 18.650,00 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

8.20 CONCRETO ARMADO KG 1.250,00 R$ 1112 13,59
R.$ 16.987,50 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, 

8.21 PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, KG 1.250,00 R$ 10,6 12,22 R$ 15.275,00 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 

8.22 CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 KG 1.250,00
R$ 11,113,13 R$ 16.412,50  

DE 10 MM - MONTAGEM. 
AFO 1/2024 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 

8.23 CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 KG 1.250,00 R$ l2,6 14,94 R$ 18.675,00 

DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 
CONTRAVERGA MOLDADA IN

46,76 R$ 5.845,00 8.24 LOCO COM UTILIZAÇÃO DE M 125,00 R$ 39,6 
BLOCOS CANALETA PARA VÃOS 
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DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 

VERGA MOLDADA IN LOCO COM 
8•25 UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *20* M 125,00 R$ 49JI957,99 R$ 7.248,75 

CM. AF_0312024 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 

826 PORCELANATO DE DIMENSÕES m2 R$ 17
R$ 11.792,50 

• 60X60 CM APLICADA EM 250,00 47,  
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 
5 M. AF_02/2023_PE 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, 

8.27 PARA AMBIENTES COMERCIAIS. m2 250,00 R$ 3413 4067 R$ 10.167,50 
AF_08/2023_PS 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA 

8.28 RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL M 125,00 R$
4310 5137

R$ 6.421,25 

COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_03/2024 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 

8.29 RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL M 125,00 40,09 R$ 5.011,25 

COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_03/2024 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA 

8.30 RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL M 125,00 R$ 11,3 13,39 R$ 1.673,75 

COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_03/2024 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA R$ 

8.31 RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL M 125,00 R$ 15,711 18,54 R$ 2.317,50 

COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_03/2024 
ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 

8.32 I4X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM), m2 125,00 R$ 38,421 45,37 R$ 5.671,25 
FBK = 14 MPA, UTILIZANDO 
COLHER DE PEDREIRO. AF_10/2022 

Praça Emerson Barbosa, n 01, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  



8.33 KG 
350,00 14,76 1,50 

R$ 1.731.103,96 

R$ 5.166,00 
ARMAÇÃO DE BLOCO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM 
- MONTAGEM. AF_0112024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO-DESIDÉRIOt ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriço: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇjO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses ontados da publicação do 

Extrato de Contrato no Portal www.saodesiderio.ba.gov.br  bem como no Portal do PNCP, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada 4o ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajsos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EX1CUÇÃO  E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimnto do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.731.103,96 (um milhãL setecentos e trinta e um 
mil, cento e três reais e noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordirárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou im4ostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tax4 de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da ontratação. 

Praça Emerson Barbosa, no  oi, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.L-a.gov.br  

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

0 * 4 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que õs pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidot. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições la ele referentes encontram 

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são de acordo com a tab Ia de preços. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedi o do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados de acordo com a lista de preços. 1 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínima de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustanento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conl3eoida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exLr to ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado de acordo com a Lista de preços. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATA 4TE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Çontratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Te rmp de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou ihcorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou orrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpri1ento das obrigações pelo 
Contratado; 

Praça Emerson Barbosa, oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sio Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 -  licitacao@saodesiderio.lia..gov.br 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no iue é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação epagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondent à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e n Lato; ermo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Co 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefitura Municipal de São 

Desiderio/BA para adoção das medidas cabíveis quando do desc.imprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e ¶eclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 20 dias úteis, a contar  da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíjrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração lio projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, 20, da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compomissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrtado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a s1guir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representárlo na execução do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeiá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a emprsa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal 4 contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sao Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os' materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qua1iade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sua expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais pmpregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exedução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 190), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzin10 essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peso Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente co contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjinta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprove n1 a regularidade perante a 

Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado! 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão NegatijTa de Débitos Trabalhistas 
—CNDT; 1 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevists em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cttegorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáras, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfre a responsabilidade ao 

Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos servi,  os. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo IContratante  ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sã Desidério/BA 
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrito. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e discipjempre ina. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de!  dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permtir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa1ibre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaço; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênc: a Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116) 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula.a4ma, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheriam as referidas vagas 

116, parágrafo único); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decoriência do cumprimento do 
contrato; 
9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco ro dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variávis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iui4aimente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçãb, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 42021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fede 

as normas de segurança do Contratante; 

ai, estadual ou municipal, 

 

 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES  PERTINENTES LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto à 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do ertame ou do contrato 

Praça Emerson Barbosa, f oi, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir inalidades a apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaraço ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 5° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados bbtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinc) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebra os  pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 115 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente ençuanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,  prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pess9ais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 1 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administratvos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manjidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos retlizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos à formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração rias  hipóteses previstas na 

LGPD. 1 
10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peitinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em epecial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LG11D. 

Praça Emerson Barbosa, n° øi, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA D EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. i 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14. 33, de 2021, o contratado 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grav 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
motivo justificado; 
C) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração fala durante a execução do 
contrato; 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de ° de agosto de 2013. 

ma descritas as seguintes 12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações ac 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecção parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"W9, "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quan4o praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, W,  
da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias úteis; 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, S ãb Desidério/BA 
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a. O atraso superior a 02 dias úteis autoriza a Administração à promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor tota' do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

12.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratantq (art. 156, §90,  da Lei n° 
14.133, de 2021). 

12.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aiilicadas  cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°. da Lei n° 14.133, Antes da aplicação da multa será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 0éni da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, W, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úte s, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admillistrativo  que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o rrocedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, Ipara  as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade1 para licitar ou contratar. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156,  Uo,  dt Lei n° 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

C) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'114.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tbérn sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

12.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsid rada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práti4 dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse aso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adninistradores e sócios com 

u poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora o à ernpI1esa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Ccntratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadd de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Çiteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados reltivos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empreas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161. da Lei n° 14.133, de 

2021). 

12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara ão de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 3 da Lei n° 14.133/21. 

12.9. Os débitos do contratado para com a Administração contrat nte, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pZorrentes rão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado posua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CO TRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipuladLentes. 
 

independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes con 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 5nus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de anivelorn ário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 
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13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de qu 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
(dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõe 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 c 
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídic2j 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaim 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇA NTÁRIA 

  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Poder: 2 - Poder Executivo 
Órgão: 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIc1 

Secretaria: 2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Unidade: 02.02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 4DMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ATIVIDADE: 4.122.003.2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENT*, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

Praça Emerson Barbosa, n° oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sã Desidério/BA 
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artigo! 137 da Lei n° 14.133/21, 

efesa. 

mesma Lei. 
strutura da empresa 

dontrato. 

contratada, deverá 

trata este subitem ocorra 

ontratual ocorrerá após 2 

nao 

ser 

nte cumpridos; 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. O  14.133, de 2021). 
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3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Secretaria: 2030 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade: 02.03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE: 15.451.004.2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J1irídica 

ATIVIDADE: 25.752.004.2.013 - GESTÃO DAS AÇÕES IOS SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jirídica 

ATIVIDADE: 26.782.004.2.014 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí1ica 
ATIVIDADE: 17.512.004.2.015 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurílica 

Secretaria: 2040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Unidade: 02.04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 4GRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ATIVIDADE: 20.606.005.2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES PA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTC ECONÔMICO 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pesoa Jurídica - R$ 
550.000,00 
Secretaria: 2050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 

Unidade: 02.05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE M1410 AMBIENTE E 
TURISMO 

ATIVIDADE: 18.541.006.2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES L SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Praça Emerson Barbosa, oi, Centro. CEP: 47.820-000, Sã Desidério/BA 
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3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .urídica 

Unidade: 02.05.002 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
ATIVIDADE: 23.695.006.2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE TURISMO 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jrídica 

Secretaria: 2070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPCRTE, CULTURA E 
LAZER 
Unidade: 02.07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP()RTE, CULTURA E 
LAZER 

ATIVIDADE: 27.812.008.2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES 1 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jirídica 

3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jiirídica 

Secretaria: 2092 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIR. DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
Unidade: 02.09.002 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIR. D4 CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

ATIVIDADE: 8.243.010.2.059 - GESTÃO E CONTROLE SÕCIAL DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ATIVIDADE: 8.243.010.2.088 - GESTÃO DO CONSELHO T1JTELAR 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí[ica 

Órgão: 3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DESIDk RIO 

Secretaria: 2081 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Unidade: 02.08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.009.2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS (15%) 
3.3.90.39.00 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí1ica 

ATIVIDADE: 10.305.009.2.037 - GESTÃO DO BLOCO DE M&NUT. DAS ASPS - 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, Sã1 Desidério/BA 
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3.3.90.39.00 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juiídica 

ATIVIDADE: 10.301.009.2.041 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 
3.3.90.39.00 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurdica 

ATIVIDADE: 10.302.009.2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ATIVIDADE: 10.302.009.2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES1 DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 
3.3.90.39.00 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur1dica 

Órgão: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
DESIDÉRIO

1 
Secretaria: 2091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
Unidade: 02.09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC;OCIAL SOCIAL 

ATIVIDADE: 8.122.010.2.050 - GESTÃO ADMINISTRATIfrA DO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

ATIVIDADE: 8.245.010.2.051 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC) 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jrí1ica 

ATIVIDADE: 8.245.010.2.052 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOIAL BÁSICA 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuríIica 

ATIVIDADE: 8.122.010.2.053 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ATIVIDADE: 8.122.010.2.054 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD-SUAS 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Órgão: 5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO DESIDÉRIO 

Secretaria: 2062 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 02.06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Emerson Barbosa, no oi, Centro. CEP: 47.820-000, So Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - licitacao@saodesiderio.bs.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRJO- 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

ATIVIDADE: 12.361.007.2.023 - GESTÃO DAS AÇES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MDE 25% 
3.3.90.39.00 15001001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurdica 

ATIVIDADE: 12.361.007.2.032 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur dica 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ9ntes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos réditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 4s disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina rios arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições c9ntratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vihte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem er realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS GESTORES E FIS AIS 

17.1 Ficam nomeados como Gestores deste Contrato o Sr. Edson Lpes de Menezes e Silvio 
de Santana Neto, a quem caberá designar o fiscal para a aompanhamento do fiel 
cumprimento dos termos acordados. 

17.2 A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrito, JAKSON PEREIRA 
DE SOUZA BARBOSA, MATRÍCULA 7683, portador do CPI 003.947.755-03 E RG 

Praça Emerson Barbosa, no 01, Centro. CEP: 47.820-000, Sã Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacao@saodesiderio.b .gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRID-r ESTADO DA BAHIA 
CNPJ N° I3.655.436/0001-60 

11.171.891 04 SSP/BA, para a função de FISCAL SETORIAL, DE CONTRATO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, cujo objeto s  serviços designados às 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrum4to no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP; Página do Município de São  idério/BA e Diário Oficial 

do Município, em atenção ao art. 8°. §2°. da Lei n. 12.527. de 2011. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA— FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Desiderio/BA, pera dirimir os litígios que 

decorrerem da  execução  deste Termo de Contrato que não pu1erem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92. & 1°. da Lei n° 14.133/21. 

São Desidério, BA, aos 11 de 

 

2025. 

 

JOAO ANTONIO Assinado de forma digital por 

RODRIGUES JOAO ANTONIO RODRIGUES 
LINHARES:02835295550 

LINHARES:02835295 Dados: 2025.12.1111:26:09 

550 MUNICtPIO DE 5Ç9c)IDÉRIO/BA 
João Antônio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 

Documento assinado digitalmente 

JOSE RODRIGUES NETO 
Data: 11/12/2025 11:09:35-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

IEosé Rodrigues Neto 
Secretári4 Municipal De In&aestrutura, 

Trans ortes E Serviços Públicos 

 

0oumen50 assinado digitalmente 

JOSE CAROO PRADA SlL! 
Data: 08/12/202513:56:39-0300 
Varif.qua em https//vaildar.Id40v.bt 

 

 

 

   

josÉ RICARDO P DA SILVA LTDÃ 
CNPJ sob o n°40.301.165/000I-18 

CONTRATADO (A) 

1 
Praça Emerson Barbosa, n° o i, Centro. CEP: 47.820-000, São Desidério/BA 

Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacaosaodesiderie.b.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO— STÀr)O DA BAHIA 
CNPJ N° 13.655.436/0001-60 

TESTEMUNHAS: 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro. CEP: 47.820-000, Sãcl Desidério/BA 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacao@saodesiderio.ba  gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ&trDÉRIO— ËSFADO  DA BAHIA 
CNPJN° 13.655.436/0001-60 

CONTRATO ADMINIS.TIjATIVO N°3 /2025 

CREDENCIAMENTO N° (07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 959/2025 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

AUTORIZA o início do fornecimento através do Credenaiainento n° 007/2025, a 

contratada, JOSÉ RICARDO P DA SILVA LTDA, insrit no CNPJ sob o n° 

40.301.165/0001-18, foi declarado (a) vencedor (a) no referiçio 1contrato, sendo que o 

contrato será no valor de R$ 1.731.103,96 (um milhão, seteqertos e trinta e um mil, 

cento e três reais e noventa e seis centavos). Vencedora e adudicadas no referido 

processo, cumprindo todas as normas, exigências e condições prejiamente pactuadas. 

JOAO ANTONIO Assinado de forma 4ital 
por JOAO ANTONIO 

RODRIGUES RODRIGUES 

LI N HARES:02835 29 LINHARES:02835299550 
Uao: 2025.12. 1 :25:46 

5550oão Antônb Rodr~ LinharØs 

Prefeito Municipal 

Praça Emerson Barbosa, n° øi, Centro. CEP: 47.820-000, São 
Telefone: (77)3623-2119 - 1 icitacao@saodesiderio.ba. 

Desidério/BA 
gov.br  


